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Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, disciplinadas 

pelo Decretos Municipais Nº 24.730  de 28 de Dezembro de 2023, Nº 24.777 de 16 de Janeiro 

de 2024 e salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital (HYPERLINK 

"http://www.licitardigital.com.br" www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e 

horário da abertura da sessão pública. 

 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ 

 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA 

RECUPERAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DO MUSEU PAULO SETÚBAL”. 

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 846.399,74 (oitocentos e quarenta e seis mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e 

quatro centavos), sendo R$840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) provenientes de 

doação da Família Setúbal e R$6.399,74 (seis mil trezentos e noventa e nove reais e setenta e 

quatro centavos) provenientes de recursos próprios. 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12 de maio de 2026 às 10h05. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Até às 10h00 do dia 12 de maio de 2026. 

PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL - www.licitardigital.com.br 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

[menor preço]  

 

MODO DE DISPUTA: 

[aberto]  

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 

 [NÃO] 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

 [NÃO] 

 

 

ESCLARECIMENTOS:  

Diretamente pela plataforma de licitações - www.licitardigital.com.br > Edital CE 003/2026 > 

esclarecimentos. 

Telefones: (15) 3259-8439 ou (15) 3259-8451 

Horário de funcionamento: 08h00min às 11h30min e de 13h00min às 18h00. 

http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO - NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

1 - PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ - SP, por intermédio da Divisão de Compras e 

Licitações, realizará a Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, em sessão 

pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a 

qual, segue conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Uliane Rodrigues da Costa Menezes, Agente de 

Contratação, designado pelo Ato n° 102/2025, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Beatriz 

Marques de Oliveira Andrade e Erivaldo Gonçalves de Oliveira Junior designados através do Ato 

n° 102/2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133 de 1º de Abril 

de 2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 24.731/2023, Decreto municipal 

nº 24.730 e 24.777 ambos de 28 de Dezembro de 2023, e demais normas pertinentes pelas 

condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 

de Tatuí - SP, através do endereço eletrônico www.tatui.sp.gov.br, na Plataforma de Licitações 

Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio 

sede da Prefeitura Municipal de Tatuí - SP, em dias e horários de expediente, a partir da data 

de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 

eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal, 

www.tatui.sp.gov.br.  

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 

informado ou não visualize a alteração no Site supracitado e consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2 - OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DO MUSEU PAULO 

SETÚBAL, conforme especificações constantes no termo de referência, anexos a este Edital. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA as empresas legalmente 

constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste 

Edital e seus Anexos. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.tatui.sp.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.1.1 - Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.1.2 - Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

3.2.2 – sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.2.3 - empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.2.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.11 - Agente público da Prefeitura Municipal de Tatuí; 
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3.2.12 – Empresas que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e indireta, por 

desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do art. 33, incisos IV e V, da Lei n° 

12.527/2011 e do art. 62, incisos IV e V, do Decreto Estadual n° 68.155/2023; 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual 

poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório desta 

Concorrência Pública, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 

www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 

cabendo ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data 

para a realização do Certame.   

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização 

da sessão pública da concorrência, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 

participar do Certame. 

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

5 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Tatuí - SP, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

5.5 - A participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido.   

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital.  

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

(   ) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posterior. 

(    ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 

de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade 

dos documentos apresentados. 

(   ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

(    ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas, constantes do art. 14 da Lei 14.133/21. 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em Lei e neste Edital. 

 

6 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS E JUSTIFICATIVA DO PROCEDIMENTO ADOTADO (§ 1º DO 

ART. 17 DA LEI 14.133/21) 

6.1 Caberá a cada Licitante realizar, por sua própria conta e risco, as investigações, 

levantamentos e estudos, bem como desenvolver os projetos necessários à apresentação da 

proposta.  

 

6.2 O Município optou pela inversão das fases para que a licitação tenha termo na maior 

brevidade possível e atinja o fim a que se destina, qual seja: contratação de melhor proposta 

pela Administração. 

 

6.3 Experiências anteriores em várias cidades vêm demostrando que em licitações sem a 

inversão da fase de lances aparecem uma infinidade de licitantes sem os requisitos de 

habilitação e as condições de executar o serviço que acabam protelando o fim da licitação ou 

até mesmo impedindo a efetiva disputa de lances. 
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6.4 A protelação do fim da licitação ocorre com a análise de documentação de inúmeros e 

sucessivos licitantes, que apresentam proposta de menor custo, porém não tem capacidade 

econômica ou técnica para a execução do serviço ou não possuam regularidade fiscal. 

 

6.5 O comprometimento da fase de lances ocorre quando um licitante, sem as efetivas 

condições para contratar oferta um preço muito baixo que afasta a oferta de lances das demais 

licitantes. Nesta hipótese prevalecerá a preço do segundo colocado sem a possibilidade dos 

demais licitantes cobri-lo. 

 

6.6 Por este motivo a Administração entende que é mais eficiente e correto que só se 

permita a ida à fase de lances daqueles que tenham as efetivas condições, econômicas, técnicas 

e regularidade fiscal que permitam a contratação. 

 

6.7 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO pode, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer dúvidas dos documentos ou proposta apresentada, nos termos da Lei 

14.133/21. 

 
6.8 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

ATENÇÃO! 

6.9 - O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da planilha 

orçamentária, sob pena de desclassificação. 

6.10 O envio da garantia de participação, documentos de habilitação e proposta e planilhas 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.12 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.13 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de lance, 

negociação e julgamento da proposta. 

6.14 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 
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pelo Agente de Contratação, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo 

ser prorrogado. 

6.15 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.15.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação 

do Agente de Contratação, via sistema. 

6.16 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

6.17 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.18 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

6.19 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
 

7  GARANTIA DA PROPOSTA  

 

7.1. A GARANTIA DA PROPOSTA será analisada previamente à documentação de habilitação 

como previsto no art. 58 da Lei 14.133/21. 

 

7.2 A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ser prestada em favor do Município, no valor 

equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para um ano de contrato, e poderá ser 

prestada por meio de qualquer das modalidades previstas no § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21.  

 

7.2.1. Na hipótese da garantia prevista no inc. I do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21, o valor 

deverá ser recolhido aos cofres municipais através de guia própria a ser emitida pela Tesouraria 

da Prefeitura. 

 

7.2.2. Na hipótese das garantias previstas nos incs. II, III e IV do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21, 

deverá ser anexado o comprovante de pagamento do custo da mesma. 
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7.3 A GARANTIA DA PROPOSTA deverá ter vigência de 180 (cento e oitenta) dias a contar 

da DATA DA SESSÃO DE LICITAÇÃO.  

 

7.4 Caso ocorra o vencimento da GARANTIA DA PROPOSTA sem a assinatura do CONTRATO, 

será solicitada que as Licitantes prorroguem a validade de sua PROPOSTA ECONÔMICA e sua 

GARANTIA, devendo apresentá-la até a data do vencimento inicial.  

 
7.5 A solicitação para prorrogação da garantia será enviada às LICITANTES com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento.  

 
7.6 Se a LICITANTE não comprovar a prorrogação ou renovação da GARANTIA DA PROPOSTA 

até o seu vencimento, será notificada pelo Município para fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias a 

partir do recebimento de notificação, sob pena de inabilitação. 

 
7.7 A GARANTIA DA PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste 

EDITAL, deverá ser incondicional e não poderá conter cláusula excludente de quaisquer 

responsabilidades contraídas pela LICITANTE e/ou pelos emitentes das garantias, 

relativamente à participação da LICITANTE nesta CONCORRÊNCIA.  

 
7.8 Caso seja identificado vício sanável na GARANTIA DA PROPOSTA, a administração 

poderá solicitar à LICITANTE a realização de ajustes e correções de caráter formais. Após 

esgotadas as possibilidades de saneamento, a LICITANTE estará impedida de participar da 

CONCORRÊNCIA.  

 
7.9 O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas LICITANTES em 

decorrência de sua participação na CONCORRÊNCIA, poderá implicar a execução da GARANTIA 

DA PROPOSTA, mediante notificação à LICITANTE inadimplente, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas no EDITAL, ou na legislação aplicável, respeitado o devido processo legal 

e garantida a defesa prévia.  

 
7.10 As hipóteses de desistência da proposta apresentada, de recusa injustificada em assinar 

o CONTRATO poderão implicar a execução do valor integral da GARANTIA DA PROPOSTA. 

 
7.11 A GARANTIA DA PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações devidas pelas 

LICITANTES durante a CONCORRÊNCIA, até a assinatura do CONTRATO, até o limite do seu 

valor.  
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7.12 Caso o valor da GARANTIA DA PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente às 

penalidades e ou indenizações impostas, a Licitante ficará obrigada a pagar pelos valores 

remanescentes no mesmo prazo indicado para pagamento da penalidade ou indenização a ela 

imposta.  

 
7.13 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a PROPOSTA, A 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 

informada: 

8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.1 - registro comercial no caso de firma individual; 

8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que 

comprovem a eleição de seus administradores; 

8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 

de prova da composição da diretoria em exercício; 

8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 

também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual, (se houver); 

d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Fazer prova de possuir capital social registrado e integralizado ou patrimônio líquido 

mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação comprovado 

através da apresentação do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrada na 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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Junta Comercial no caso do capital social e do balanço patrimonial no caso do patrimônio 

líquido ou patrimônio social. 

b) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade de 90 (noventa) dias da data de emissão. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-

ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

 

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

 

c.1) Em caso da empresa ser constituída há menos de 2 (dois) anos, apresentar o balanço 

referente ao ultimo exercício. 

d) Para efeitos de comprovação da boa situação financeira do licitante, serão avaliadas as 
demonstrações de Liquidez Corrente, Liquidez Geral e Índice de Solvência Geral, realizando-se 
cálculo de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações:  

 

d.1) Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 

d.2) Índice de Solvência Geral (ISG) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero):  

ISG = __________ _(Ativo Total)_______________ 

(Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

 

d.3) Índice de Liquidez Corrente (ILC) maior ou igual a 1.00 (um.zero.zero): 

ILC = _(Ativo Circulante)_ 

(Passivo Circulante) 

OBSERVAÇÃO: Nos índices acima manter as 2 (duas) casas decimais.  

d.4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, anexados ao 

balanço, e assinado pelo representante legal da empresa e/ou contador da empresa.  

d.5) A exigência de índices econômico-financeiros é uma medida preventiva que visa mitigar os 

riscos de inadimplência, garantindo que o contratante público não seja prejudicado por 

problemas financeiros da empresa durante a execução contratual. 

Justificativa: Os índices de liquidez e solvência desempenham um papel fundamental na 

habilitação econômico-financeira de licitante em processos licitatórios, conforme 

regulamentado pela Lei nº 14.133/2021. 
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Os índices de liquidez, como o índice de liquidez corrente (LC) e o índice de liquidez geral 
(LG), medem a capacidade de uma empresa de honrar suas dívidas de curto e longo prazo, 
respectivamente. Uma empresa com um índice igual ou superior a 1 demonstra que possui 
recursos financeiros suficientes para arcar com suas obrigações, tanto no curto quanto no 
longo longo prazo, um requisito essencial para a participação em licitações. Já o índice de 
solvência geral (SG), foca na aptidão de longo prazo da empresa em manter sua estabilidade 
financeira, assegurando que ela possa adimplir todas as obrigações financeiras relacionadas 
ao contrato licitatório. 
 

8.4- DA QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL: 

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; Caso a licitante seja registrada 
no CREA ou CAU de outro Estado que não o de São Paulo, deverá providenciar o visto do CREA-
SP na ocasião da celebração do contrato (Súmula nº 49 do TCE-SP). 

b) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro 
da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

c.1) Os profissionais indicados pelo licitante, deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. 

c) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

e.1) Será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 

por cento) das parcelas, quais sejam: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND 
QTDE 

TOTAL 

QTDE 

EXIGIDA 

(50%) 

3.3.1 16.31.024 
ESTACA REACAO PARA 20T CRAVADA 

ALEM 5,00M DE PROFUNDIDADE 
M 664,0 332,0 

3.4.2 07.12.010 

COMPACTAÇÃO DE ATERRO 

MECANIZADO MÍNIMO DE 95% PN, 

SEM FORNECIMENTO DE SOLO EM 

ÁREAS FECHADAS 

M² 386,62 193,31 

5.6.1 88489 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, 

APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

M² 1182 591 
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6.1 96977 

CORDOALHA DE COBRE NU 50MM², 

ENTERRADA – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_ 08/2023 

M 110 55 

6.10 9011005 
PÁRA-RAIOS TIPO “FRANKLIN”, 

EXCLUSIVE DESCIDA E ATERRAMENTO 
UN 2 1 

  

8.4.1 Garantia para licitar. Garantia de proposta em qualquer das modalidades previstas no 

artigo 96, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, ou seja, R$ 8.463,99 (oito mil quatrocentos e sessenta e três reais e 

noventa e nove centavos);  

8.4.1.1 Nos casos de ampliação do prazo de validade da proposta, o licitante deverá substituir 

ou renovar a garantia pelo mesmo prazo, independentemente de provocação, sob pena de 

inabilitação. 

8.4.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação 

 

8.5 VISTORIA PRÉVIA 

8.5.1 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.5.2 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de 

realização do processo licitatório, em dias úteis, podendo esta ser agendada através do 

telefone ou pelo e-mail: (015) 3259-8456 – convenios@tatui.sp.gov.br, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.5.3 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, ANÁLISE DE GARANTIA DA PROPOSTA, 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

mailto:convenios@tatui.sp.gov.br
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9.2. O Agente de Contratação verificará A GARANTIA DE PROPOSTA, identificando-se o seu 

conteúdo atende às especificações do edital.  

 

8.2.1. Caso seja identificado vício sanável na garantia da proposta, o Agente de Contratação  

poderá solicitar à LICITANTE a realização de ajustes e correções de caráter formais. Após 

esgotadas as possibilidades de saneamento, a LICITANTE estará impedida de participar da 

CONCORRÊNCIA. 

 

9.3. Encerrada a etapa de análise da garantia de proposta, serão analisados os documentos 

de habilitação das licitantes que apresentaram a garantia em ordem. 

 

9.4 O Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação apresentados, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. 

 
9.4.1 A Administração poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes 

atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

  

9.5 Em seguida, se procederá a análise da proposta comercial das licitantes que atenderam 

as especificações do edital em relação a Garantia de Proposta e Documentos de 

Habilitação, classificando-as de acordo com a ordem crescente de vantajosidade. 

  

9.6 O modo de disputa será COMBINADO, primeiro ABERTO (lances públicos e sucessivos 

decrescentes) e FECHADO (propostas em sigilo). 

 
9.7 A seguir, será iniciada a etapa de apresentação dos lances. A Comissão convidará os 

representantes das licitantes, individualmente, em ordem crescente do valor global, a 

apresentar lances, que deverão ser inferiores à proposta de MENOR VALOR GLOBAL, para o 

primeiro lance, e ao lance imediatamente anterior, para os demais.  

 
9.8 A ordem para apresentação dos lances pelas licitantes empatadas será definida através 

de sorteio.  
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9.9 Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá 

à Comissão verificar a aceitabilidade do valor apresentado. 

 

9.10 Encerrada a etapa de lances, a Comissão poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado.  

 
9.10.1 Após a negociação e definição do valor final, a licitante vencedora terá 24 (vinte e 

quatro) horas para apresentar proposta readequada, tendo em vista tratar-se de planilha 

orçamentária de baixa complexidade de formulação de valores. 

 

9.11  Havendo empate nas propostas iniciais e não sendo ofertados lances, serão utilizados 

os critérios de desempate previstos no artigo 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.12 Se a licitante desatender às exigências do edital, mesmo após o encerramento das 

possibilidades de saneamento da documentação e da proposta readequada, a Comissão 

examinará a oferta subsequente, verificando a habilitação da proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 
9.13 A Comissão poderá suspender a sessão para melhor análise técnica dos documentos de 

habilitação e/ou proposta, retornando a sessão em data posterior a ser informada. 

 

10. DA AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 A Documentação de Habilitação será julgada mediante a avaliação dos documentos 

apresentados e da verificação de sua pertinência e correção de acordo com a legislação. 

 

10.2 Serão habilitadas as Licitantes que tenham atendido às Condições de Participação e 

requisitos do presente Edital. 

 

10.3 Serão inabilitadas as proponentes que: 

a) Não comprovarem possuir as condições necessárias para habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, e 

demais condições do Edital. 

b) Incorrerem em qualquer situação impeditiva de sua participação no certame, na forma 

deste Edital. 
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11 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

11.1 Após a fase de HABILITAÇÃO, será iniciada a análise das propostas das licitantes 

habilitadas e a etapa de lances das empresas que apresentarem as propostas de acordo com o 

previsto neste edital e anexos. 

11.2  Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.3 O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 

for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance 

de menor valor/ mais vantajoso. 

11.4 Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável, o Agente de 

Contratação poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 

ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

11.5 No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

11.7 Serão rejeitadas as propostas que: 

11.7.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) 

a perfeita identificação do material licitado, inclusive com as planilhas demonstrando sua 

viabilidade; 

11.7.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Agente de Contratação. 

11.7.3 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 

de maior desconto e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.4 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 

autoridade competente. 
11.8 Serão consideradas inexequíveis as propostas que apresentem as seguintes 

incorreções ou omissões: 

a) Tenha sido elaborado em desacordo com as instruções do Edital e seus anexos. 

b) Não tenha observado os dados operacionais especificados na forma do Anexo I. 
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c) Não considere na forma como previsto no Edital os custos com as obrigações definidas 

pelo Município para o contrato. 

11.9 No caso de igualdade do valor, para as primeiras classificadas, o desempate se dará, 

obrigatoriamente, por sorteio em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

observado na Lei Federal nº 14.133/21. 

11.10 A análise e apreciação da Proposta Comercial serão realizadas pela Administração, 

ficando-lhes facultado o direito de consultar órgãos técnicos e especialistas se necessário. 

11.11 As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital serão verificadas 

quanto a erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão de Licitação na forma 

descrita a seguir: 

 

a) Cálculos parciais ou finais sem a apresentação com o número de casas decimais fixadas 

ou em desacordo com o critério de arredondamento, serão corrigidos com base no critério 

fixado. 

b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor 

por extenso, salvo erros aritméticos que serão corrigidos conforme as alíneas abaixo. 

c) Erro de multiplicação de preços unitários pela quantidade correspondente: será 

retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

d) Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e corrigindo-se a 

soma. 

11.12 Os valores corrigidos segundo os procedimentos acima serão levados a conhecimento 

do licitante que deverá manifestar sua aceitação ou não com as correções efetuadas. 

11.13 Os licitantes que não aceitem as correções procedidas, depois de julgados os recursos 

apresentados, terão sua proposta rejeitada. 

11.14 Havendo dúvida sobre a viabilidade econômico-financeira, a Comissão de Licitação 

poderá fixar prazo para que os licitantes comprovem sua adequação através de dados técnicos, 

quantitativos e qualitativos. 

 

 

12 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

12.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

12.2 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de 

menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 
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quando for o caso, após negociação e decisão pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO acerca da 

aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

12.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá examinar a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 

habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

12.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

12.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

12.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

12.6.1 - contiver vícios insanáveis; 

12.6.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

12.6.2 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

12.6.3 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

12.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a contratação do serviço. 

12.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

12.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela 

autoridade competente. 

12.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 

julgamento. 

12.10 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

12.10.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

o licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

13 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
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13.1 – o LANCE FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 

sistema de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA. 

13.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um 

item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

13.2 - Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitações as planilhas atualizadas com 

o desconto final.  

13.3 - Deverá ainda o licitante vencedor, encaminhar por e-mail a indicação do banco, número 

da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 

 

14 - DOS RECURSOS 
14.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) 

minutos. 

14.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

15.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

16 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 – Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

16.2 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico 

e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

16.3 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

16.4 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.2, ensejará a 

aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 

reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 

previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

16.5 – O termo de contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 

dos art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 

17 - DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. O Objeto contratado terá vigência é de 24 (vinte e quatro) meses. 

17.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 

parcial; 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º). 

18.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

18.4.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

18.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159) 

18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 

18.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.11 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

18.11.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das 

sanções penais e civis, aqueles que: 

18.11.1.1 - Retardarem a execução da concorrência; 

18.11.1.2 - Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

18.11.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

19.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

19.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 
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19.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.8 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

19.9 - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.tatui.sp.gov.br/pregoes-eletronicos.  

19.11 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO de forma exclusiva pela 

plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

19.12 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

19.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

19.14 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Projeto Básico; 

b) Anexo II - Minuta do Contrato; 

c) Anexo III - Termo de Referência; 

d) Anexo IV – Atestado de Vistoria Técnica; 

e) Anexo V – Memorial Descritivo; 

f) Anexo VI – Planilha Orçamentária e Cronograma. 

 

Tatuí, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

Miguel Lopes Cardoso Junior 

Prefeito Municipal 

 

http://www.tatui.sp.gov.br/pregoes-eletronicos
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 012/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 012/2026 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2026 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

CONTRATO N° ___/2026 

PARTES: 

CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede 

na ________________________, nº _______ - Bairro _____________________, na cidade de 

_____________________, CEP XXXXXXXXX - UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

neste ato representado pelo seu ______________________________________________, 

senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 

doravante denominada CONTRATANTE.  

CONTRATADA:   _____________________________________, com sede 

na ________________________, nº _______ - Bairro _____________________, na cidade de 

_____________________, CEP XXXXXXXXX - UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

neste ato representada pelo seu ______________________________________________, 

senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, 

E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, 

doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente 

Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal 

nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 012/2026, modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº. 003/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO/REVITALIZAÇÃO DO MUSEU 

PAULO SETÚBAL, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do 

Termo de Referência, do Estudo Técnico Preliminar, da proposta da CONTRATADA e 

demais documentos integrantes do processo licitatório nº 012/2026. 

 

1.2 Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1 O Termo de Referência;  

1.2.2 O Estudo Técnico Preliminar;  

1.2.3 O Edital e seus anexos;  

1.2.4 A Proposta da CONTRATADA; e  
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1.2.5 Demais documentos que compõem o processo licitatório. 

1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1 - O valor do contrato é de R$ __________________, correspondente à proposta ofertada 

pela CONTRATADA. 

 

2.2 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura, com início em ___/___/____  na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 

de 2021. 

 

3.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  (Art. 92, V e VI) 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 28 

(vinte e oito) dias corridos, mediante depósito em conta corrente em nome da CONTRATADA 

no Banco XXXXXXXXX, Agência XXXXX, Conta Corrente XXXXX, através da Tesouraria, mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

4.1.2 - A contagem para o 28º (vigésimo oitavo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Tatuí e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Tatuí, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra. 
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4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município de Tatuí. 

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA.  

4.3 - O Município de Tatuí poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas 

de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses 

abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar 

ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de Tatuí. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Tatuí  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Tatuí quer proveniente da execução deste 

instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Tatuí/SP, os valores devidos serão acrescidos de 

encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do 

pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

5.1 - Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano 

contado da data do orçamento estimado, que corresponde a 12/2025. 

 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 

reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice 

IPCA. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão 

de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal 

n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

5.3 - No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL (ART. 

 

6.1 – O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Gestor e Fiscal abaixo designados, 

conforme arts. 117 a 122 da Lei nº 14.133/2021. 

 

* Gestor do Contrato: Secretário Douglas Dalmatti Alves Lima. 

 

* Fiscal do contrato: Eng. Leonardo Cabaixo Spada. 

 

6.2 Compete ao Fiscal: 

I – atestar as notas fiscais; 
II – registrar ocorrências e comunicar irregularidades; 
III – emitir relatórios de acompanhamento. 

6.3 Toda comunicação entre as partes deverá ser formal e preferencialmente eletrônica. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

7.1 - No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da Prefeitura Municipal de Tatuí, 

na dotação abaixo discriminada:  

 

Unid. Orçamentária: 10 Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer 

Fonte de Recurso: 01 – Tesouro 

Programa de Trabalho: 0013 Gestão das atividades Esportes, culturais, turismo e lazer 

Elemento de despesa: 39 – Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

7.2 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 

exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1 -  Obriga-se a empresa vencedora: 

 

8.1.1 – O contratado e eventuais subcontratado devem cumprir as reservas legais relativas a 

PcD, reabilitados e aprendizes, comprovando seu atendimento quando solicitado pela 

contratante, sob pena de sanções contratuais; 
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8.1.2 – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação; 

 

8.1.3 – Manter as obrigações previstas no Termo de Referência: 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato 
ou Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas 
pela legislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto 
do edital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 
se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando 
da entrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 
produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus 
adicional; 

g) não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de 
Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos 
demais clientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por 
sua conta; 
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m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 
na licitação e  no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, 
sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando 
as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. - O contrato celebrado poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as 

consequências previstas nos artigos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações 

posteriores, sem direito a qualquer indenização. 

10.2 - A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de extinção 

por ato unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2.1 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

10.2.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

10.2.3 Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica 

CONTRATADA, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 

são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 



 

30 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 - É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

12.2 - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

12.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

12.4 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

12.5 O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

12.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO  

13.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 – Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

14.1.1 - Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do 

fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 
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14.1.2 A garantia deverá ser realizada nos moldes do art. 96 da lei 14.133/2021. 

14.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  

14.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENETES À LGPD 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

15.6 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

15.7 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

15.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.9 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

16.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e 

condições constantes do Edital do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 003/2026, Processo 

Licitatório nº 012/2026. 

16.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

17.3 Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer 

necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 

proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 

vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

17.4 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021);  

17.5 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos da 

CONTRATADA, o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo 

aditivo.  

17.6 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
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17.1 Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

18.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (ART 92,§1º) 

19.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Tatuí/SP, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam 

um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data. 

      

 

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do  

              Fornecedor 

 

De acordo:  

 

 

Assessor Jurídico          

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

____________________________________ 

NOME:  

CPF:  

 

 

_______________________________________ 

NOME:  

CPF:   
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS) 

 

 

CONTRATANTE:   

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):    

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

https://doe.tce.sp.gov.br/
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a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA:    

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

Pela contratada: 

Nome:    
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Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de 
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responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores 

do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO IV 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(OPCIONAL) 

 

 

Atestamos, para os devidos fins que a empresa _________________ 

_____________________________________________________________, CNPJ/MF no. 

______________, E-mail ____________________ através do engenheiro Sr. 

______________________, CREA nº. ________, realizou a visita técnica e tomou 

conhecimento das condições e possíveis locais onde serão executados os SERVIÇOS conforme 

detalhado no ANEXO I – PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS, objeto da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° 003/2026, em atendimento ao item 8.5 do Edital respectivo. 

 

 

 

Tatuí, _____, ______________ de 2026. 

 

 

 

 

Engenheiro ou arquiteto credenciado pela empresa 

 

 

Nome: ________________________________________ 

Assinatura:_____________________________________ 

CREA: ________________________________________ 
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ANEXO V 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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ANEXO VI 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 
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